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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 61/2008
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Muni-

cipal de Aguiar da Beira aprovou, em 28 de Abril de 2006, 
a suspensão parcial do Plano Director Municipal em vigor 
na área delimitada na planta anexa à presente resolução 
pelo prazo de dois anos e o estabelecimento de medidas 
preventivas para a mesma área e pelo mesmo prazo.

O Plano Director Municipal de Aguiar da Beira foi rati-
ficado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 22/95, 
de 22 de Março, alterado pela deliberação da Assembleia 
Municipal de 19 de Dezembro de 1997, publicada no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 110, de 13 de Maio de 1998, 
objecto da rectificação n.º 380/2002, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 43, de 20 de Fevereiro de 2002, 
e alterado pela deliberação da Assembleia Municipal de 27 
de Fevereiro de 2004, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 105, de 5 de Maio de 2004.

A presente suspensão incide sobre uma área de aproxi-
madamente 75 ha, qualificada no Plano Director Municipal 
em vigor como «espaço destinado a indústrias extractivas» 
e «espaço florestal de protecção» e sobre a 3.ª parte do n.º 2 
do artigo 41.º do Regulamento nesta área.

O município fundamenta a suspensão parcial do Plano 
Director Municipal na verificação de circunstâncias excep-
cionais resultantes de alteração significativa das perspecti-
vas de desenvolvimento económico -social, incompatíveis 
com a concretização das opções estabelecidas naquele 
Plano, mais especificamente devido à iniciativa conjunta 
da Câmara Municipal e INATEL para reabilitar, através 
de um projecto integrado, o complexo termal das Caldas 
da Cavaca.

A presente suspensão foi instruída com a colaboração da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Centro, que emitiu parecer favorável.

Considerando o disposto na alínea b) do n.º 2 do ar-
tigo 100.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
na redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 
19 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director 

Municipal de Aguiar da Beira, concretamente a 3.ª parte 
do n.º 2 do artigo 41.º do Regulamento, na área delimitada 
na planta anexa à presente resolução e que dela faz parte 
integrante, pelo prazo de dois anos.

2 — Publicar, em anexo, o texto das medidas preven-
tivas aprovadas pela Assembleia Municipal de Aguiar da 
Beira, em 28 de Abril de 2006, para a mesma área, a vigorar 
pelo prazo de dois anos.

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de Março de 
2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

Medidas preventivas

Artigo 1.º
Âmbito territorial

As medidas abrangem a área a suspender do PDM 
de Aguiar da beira na área das Termas das Caldas da 

Cavaca, freguesia da Cortiçada, delimitada na planta 
anexa.

Artigo 2.º

Âmbito material

As medidas preventivas consistirão na sujeição a parecer 
vinculativo da Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Centro e da Direcção -Geral de Geologia 
e Energia, sem prejuízo de outros pareceres legalmente 
exigíveis, das seguintes acções:

a) Obras de urbanização;
b) Obras de construção civil, alteração ou reconstrução 

com excepção das que estejam sujeitais apenas a um 
procedimento de comunicação prévia à Câmara Muni-
cipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edificações existentes, excepto 

as que, por regulamento municipal, possam ser dispensadas 
de licença ou autorização;

e) Derrube de árvores em maciço ou destruição de solo 
vivo e do coberto vegetal.

Artigo 3.º

Âmbito temporal

As medidas preventivas vigorarão pelo prazo de dois 
anos a contar da data da respectiva entrada em vigor. 
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 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 3/2008

Agravo n.º 1321/2007 — 2.ª Secção

Acordam no Supremo Tribunal de Justiça:

1 — Na 11.ª Vara Cível da Comarca de Lisboa, La-
martine, Soares & Rodrigues, S. A., propôs acção de-
clarativa de condenação, com processo ordinário, contra
Allesi, S. P. A., alegando que celebrou com a ré, em 2 de 
Dezembro de 1997, um contrato de agência, que vigorou 
até 31 de Dezembro de 1998, mas que se renovou anual-
mente, na falta de rescisão, que, no entanto, veio a ocorrer 
em 22 de Setembro de 2004, sem que a ré tenha respeitado 
a antecedência de três meses relativamente à renovação 
do contrato.

Mais alega que, com tal conduta, a ré causou grande 
prejuízo à autora, tanto a nível de danos patrimoniais, 
danos emergentes e lucros cessantes, como a nível de 
danos não patrimoniais de imagem, devendo -lhe, deste 
modo, € 17 934,28 (construção de um comer), € 50 000 
(produto modelo, inútil para venda), € 77 000 (publici-
dade autorizada e não recebida), € 125 158,19 (indem-
nização de clientela), € 130 000 (lucros cessantes) e
€ 100 000 (danos de imagem), o que perfaz o total de 
€ 500 092,47.

Alega, ainda, que, devendo à ré o valor de € 200 127,23 
de encomendas de produtos recebidos, fazendo -se a de-
vida compensação, resulta um saldo favorável à autora de 
€ 299 965,24. Conclui, assim, que deve a acção ser julgada 
procedente e, em consequência, ser:

a) Reconhecida a ilegalidade da denúncia contratual 
da ré;

b) A ré condenada a receber, a título de devolução, os 
produtos que a autora não conseguir vender por efeito da 
ilegal denúncia contratual;

c) Condenada a ré a indemnizar a autora pelos prejuí-
zos causados por via da denúncia da agência, sem obser-
vância de pré -aviso e perca de quota de mercado (lucros 
cessantes);

d) Condenada a ré a indemnizar a autora por danos 
emergentes (comer ou «espaço dedicado», produto modelo, 
inútil para venda) e danos de imagem, que lhe foram pro-
vocados com a denúncia inadvertida do contrato;

e) Condenada a ré a indemnizar a autora pela clientela 
angariada por esta no âmbito da agência;

f) Condenada a ré a pagar à autora as despesas de pu-
blicidade por esta efectuada no âmbito da vigência do 
contrato de agência;

g) Admitida a compensação de créditos da ré sobre a 
autora, cujo saldo será a liquidar em «execução de sen-
tença», com a liquidação efectiva de todos os valores em 
referência nas alíneas.

A ré contestou, por excepção, alegando que o Tribunal 
de Lisboa é incompetente para julgar a presente questão, já 
que as partes decidiram, livre e conscientemente, na cláu-
sula 28.ª do contrato invocado, reservar exclusivamente 
à jurisdição italiana a competência para a dirimir, com 
atribuição exclusiva ao Tribunal da Comarca de Verbania, 
inserindo -se o caso no âmbito de aplicação da Convenção 
de Bruxelas, conforme o seu artigo 17.º, n.º 1.º, pelo que, 
deve a ré ser absolvida da instância.

Contestou, ainda, por impugnação, alegando que a de-
núncia do contrato, com pré -aviso e justa causa, resulta dos 
graves incumprimentos do contrato pela autora, pelo que 
carecem de fundamento os pedidos de indemnização de 
clientela e de ressarcimento dos prejuízos feitos pela autora.

Em sede de reconvenção, alega que aqueles incumpri-
mentos lhe causaram prejuízos, que deverão ser reparados 
pela autora.

Conclui, deste modo, que deve ser absolvida dos pedi-
dos formulados pela autora, devendo esta ser condenada 
a reconhecer que a denúncia do contrato de agência é 
legítima e eficaz, porque feita três meses antes da data do 
seu termo (31 de Dezembro de 2004) e por justa causa, ou, 
se assim não for entendido, a reconhecer que a resolução 
do referido contrato foi por justa causa imputável à autora, 
e, de todo o modo, a pagar à ré a dívida já reconhecida 
de € 200 127,23 e a indemnização para ressarcimento 
dos danos emergentes e lucros cessantes, cuja liquidação 
remete para «execução de sentença.»

A autora replicou, alegando que a causa de pedir se 
prende com o incumprimento de um contrato totalmente 
executado em território português e que, encontrando -se 
a autora domiciliada em território nacional, é manifesta a 
dificuldade da sua deslocação ao estrangeiro para propo-
situra e acompanhamento desta acção, o que confere com-
petência ao presente Tribunal para o julgamento da causa, 
nos termos do disposto nos artigos 65.º, n.º 1, alíneas c) e 
d), do Código de Processo Civil.




